
 

PROPOSTA COMERCIAL 
À AGÊNCIA BRASILEIRA DE APOIO À GESTÃO DO SUS - AgSUS 

COTAÇÃO DE PREÇO Nº 259/2026 
AGSUS.007581/2026-58 

 
OBJETO: Fornecimento de bens e serviços para a execução das Reuniões do Conselho Local de Saúde Indígena - CLSI IMEPÃM e CLSI COLOSU, nos dias 27 e 
30/04, em Nobres/MT e Barra do Bugres/MT. 
 

A xxxxx, com sede na cidade de xxx, na avenida xxxxx, telefone xx-xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, Conta Corrente xxxxxx, 
Agência xxxx, Banco xxxxx, E-mail: xxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por xxxxxx, abaixo assinada, interessada na prestação do objeto do 
presente ato, PROPÕE à AGÊNCIA BRASILEIRA DE APOIO À GESTÃO DO SUS – AgSUS a prestação do objeto desta Cotação de preço, nas seguintes 
condições: 
 

 

MATERIAIS DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

Reunião Ordinária 

do CLSI IMEPÃM 

27/04 e 

28/04/2026 

Reunião Ordinária 

do CLSI COLOSU 

29/04 e 

30/04/2026 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 



 

 
 

1 
Sabão em barra, Pacote com 5 barras 

UNIDADE 01 01   

2 
Bucha de lavar louça, Pacote com 4 unidades 

UNIDADE 01 01   

3 
Esponja de aço 

UNIDADE 01 01   

4 
Perfex ( Pano de limpeza multiuso), Pacote com 5 

panos 

UNIDADE 03 03   

5 
Recarga de para Botijão de Gás, 15kg 

UNIDADE 01 01   

 
 
 
Pagamento em até 15 dias ÚTEIS após entrega dos itens e emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da área demandante. 

ENTREGA 

Data: Os gêneros alimentícios e materiais de limpeza deverão ser entregues no dia 24/04/2026, no período da manhã, para não haver atraso da 
logística. 

 
 



 

 
 

Endereço:  

Local da Entrega dos gêneros alimentícios e materiais de limpeza: Rua Rui Barbosa n° 282 – Goiabeiras CEP: 78.032-040 Cuiabá–MT 

Necessidade de Agendamento para a entrega dos serviços: Sr° Willian da Silva Zamaquizomare - Secretário Executivo do CONDISI Cuiabá (65) 992094079 

Diante das especificidades falar com Chefe de Distrito, Liberio Uiagumeareu, (65) 99350-5127 - liberio.boe@agenciasus.org.br 

 

OBSERVAÇÕES: 

DECLARAMOS QUE: A validade da proposta é de 30 (trinta) dias contados a partir da data de emissão. 

DECLARAMOS QUE: Nos valores constantes desta proposta estão compreendidos todas as despesas, que direta ou indiretamente, decorram da 

execução do objeto licitado, na forma prevista no Edital e seus anexos, não cabendo qualquer reclamação posterior.  

DECLARAMOS QUE: Sob nenhuma hipótese serão feitas quaisquer cobranças adicionais ou sob quaisquer outras denominações. 

A proposta comercial deve ser apresentada com identidade visual da empresa, datada e assinada pelo representante legal.  
 

Brasília/DF, na data da assinatura eletrônica. 

 

Representante legal 

CPF 

 


